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sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 903 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, e Parecer nº 1.016/2018-SUAd/PGM, Processo 
nº 2018026336, resolve,

ProrroGAr 

o contrato de trabalho da servidora VErA LÚCIA dE SoUSA 
LEITE, para exercer o cargo de Técnico em saúde: Técnico em 
Enfermagem-30h, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 
1 (um) ano, a partir de 27 de outubro de 2018.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 904 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, e Parecer nº 1.016/2018-SUAd/PGM, Processo 
nº 2018026336, resolve,

ProrroGAr 

os contratos de trabalho dos adiante relacionados, para 
exercerem o cargo de Analista em saúde: Técnico em Saúde-30h, na 
Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 1 (um) ano, a partir 
de 19 de outubro de 2018:

MArIA JACILEIA PAIVA MonTEIro;
WAndA AnTonIo dE CArVALHo;
SHIrLEI CrISTIAnE dE ArAÚJo LIMA CrISPIM;
MArIA PUrEZA dE SoUSA fErnAndES;
ELIEnE CArVALHo MoTA;

LILIAnE dE SoUZA oLIVEIrA SAnToS;
LUCIMAr ELISIArIo doS rEIS dIAS;
UISLAnE SoUZA GoMES.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 905 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 26 
de novembro de 2018:

Superintendente de Avaliação e desempenho Educacional 
– dAS-2:
MArIA SoCorro dA SILVA.

Assessor Executivo I – dAS-4:
ELIAnE MoTA PErEIrA;
AnICE dE SoUZA MoUrA.

diretor do Ensino fundamental – dAS-4:
fABÍoLA PEIXoTo dE ArAÚJo.

diretor de Apoio a Gestão Escolar – dAS-4:
frAnCY roSY LIMA dE nEGrEIroS.

Gerente de Apoio Pedagógico da Educação fundamental, 
Urbana e Campo – dAS-7:
MArILEnA PErEIrA MASCArEnHAS dE SÁ.

Gerente de Transporte Escolar – dAS-7:
VALdEIS XAVIEr rodrIGUES.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
CAnAAn CAVALCAnTE doS rEIS SoUSA;
EMILEnE fErnAndES dE AndrAdE ToMM;
fLAMArIon MESQUITA dA CUnHA;
CArLoS ALBErTo BArrEIrAS;
SAndrA SoUSA CoSTA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 906 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAr 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifi ca, Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 26 de 
novembro de 2018:

Assessor de Compras Governamentais – dAS-4:
WESLEY GoMES dE oLIVEIrA;
MÔnICA SILVA fErrEIrA.

Assistente de Compras Governamentais – dAS-7:
rAYSSA MIrAndA CErQUEIrA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 907 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

dESIGnAr

MONIQUE WERMUTH FIGUERAS, na função gratifi cada 
de Chefe da divisão de Educação Especial – fG, na Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 26 de novembro de 2018.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 401, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 354, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
rescindem os contratos de trabalho dos adiante relacionados, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos:

ArIZALdo SoUSA dE oLIVEIrA, matrícula nº 413032285;
frAnCISCo CArdoSo, matrícula nº 413028669;
GEnIonE dE SoUSA nUnES, matrícula nº 413032265;
HEnrIQUE PErEIrA LIMA, matrícula nº 413028400;
JoSÉ do BonfIM rIBEIro fErrEIrA, matrícula nº 
413032388.
MYLLEnA LIMA AndrAdE, matrícula nº 413031491.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 402, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as dispensas das 
funções gratifi cadas que especifi ca (simbologia FG), dos servidores 
adiante relacionados, nas Secretarias a seguir: 

I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana:
Chefe da divisão de Convênios: 
ALBA LUCIA PErEIrA PArEnTE.

Chefe da divisão da ronda ostensiva Municipal – roMU:
AnTÔnIo LoUrEnÇo dE AMorIM JÚnIor.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização;
CHrISTYAn dA SILVA VIEIrA.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização;
dIoGo nUnES dE SoUZA.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização:
EVAndro SoUZA TEIXEIrA.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização;
JUnIA fErrEIrA.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização:
THAIS CrISTInA SILVA dAnTAS.

Chefe de divisão de Grupo de fiscalização:
KErLY dE CASSIA ArAÚJo CAnAnEA.

Chefe de divisão de operação Semafórica:
AdAISon rIBEIro SAnToS.

Chefe de divisão de operação Semafórica:
oSMAEL dE SoUZA LEITE.
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Chefe de divisão de operação de Transporte Especial:
GLAUCo fErnAndo PAIVA rodrIGUES fILHo.

II - Secretaria Municipal de finanças:
Chefe da divisão do IPTU Progressivo:
fILEMon dE SoUSA rodrIGUES.

Chefe da divisão de Inteligência fiscal:
EVAndro rodrIGUES dA SILVA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 403, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte 
que dispensou LÉLIAn BEnEVIdES PEIXoTo LIMA da função 
gratificada de Chefe da Divisão de Recursos Humanos – FG, na 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico e Emprego. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 404, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r E S o L V E:

Art. 1º São retificadas, a partir de 1º de novembro de 
2018, na Portaria nº 356, de 1º de novembro de 2018, publicada 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.116, de 1º de 
novembro de 2018, as partes a seguir:

I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana:
ZILEnE MIrAndA AQUIno rAMoS:
onde se lê: diretor de Gestão e finanças – dAS-7:
leia-se: diretor de Gestão e finanças – dAS-4.

II - Secretaria Municipal de finanças:
JorGE MoTA dE oLIVEIrA:
onde se lê:Gerente do Cadastro Mobiliário – dAS-8:
leia-se: Gerente do Cadastro Mobiliário – dAS-7.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 405, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 356, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes a seguir:

I - Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico 
e Emprego:

Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7:
SÔnIA MArIA dA SILVA doS SAnToS.

Gerente de Inovação – dAS-7:
ALdoMAr dE SoUSA ArrAIS.

II - Agência Municipal de Turismo:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
dAnIELLA nEVES dE oLIVEIrA.

III - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
diretor de fiscalização Urbana – dAS-4:
EMErSon PInHEIro PArEnTE.

IV - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana:
Assessor Técnico I – dAS-6:
AnTÔnIo PErEIrA dE LIMA;

diretor de Gestão e finanças – dAS-4:
ZILEnE MIrAndA AQUIno rAMoS.

Gerente da Junta de Serviço Militar – dAS-7:
WISKLEIMA LIMA dE nEGrEIroS.

Gerente de Controle e Manutenção Semafórica – dAS-7:
ronnIELLI ISTEfAnI SoUZA SILVA.

Gerente de fiscalização e operação – dAS-7:
BrUno dE CArVALHo rIBEIro.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
MArCIA MASCArEnHAS GAMA CoSTA.

V - Secretaria Municipal de finanças:
diretor de fiscalização e Tributação – dAS-4:
MArCIo rEIS dE oLIVEIrA.

Coordenador Técnico – UEM – dAS-5:
oSVALdo BEZErrA SILVA.

Assistente de Compras Governamentais – dAS-7:
CrISTIAnA LUIZ dE oLIVEIrA;
GLÁUCIA BASToS dA SILVA;
JArEdE WILVI dE SoUSA QUEIroZ;
LUdMYLA SALES SoArES.

Gerente de Controle das despesas Tarifadas – dAS-7:
JAKELInE roCHA MoUrA CoSTA.

Gerente de Estudos Tributários – dAS-7:
fABrICIo MILHoMEM dA SILVA.

Gerente de Protesto – dAS-7:
KArLA MArQUES dE LIMA.

Gerente de Perícias – dAS-7:
noELSon fErrEIrA CAMPELo.
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Gerente do Cadastro Mobiliário – dAS-7:
JorGE MoTA dE oLIVEIrA.

VI - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
diretor de Proteção Básica – dAS-4:
fELIPE BArBoSA CoELHo.

Chefe do núcleo Setorial de recursos Humanos – dAS-7:
LUCIrEnE fErnAndES PInTo LIMA.

Gerente do Bolsa família – dAS-7:
TErEZInHA dE JESUS MILHAn.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 406, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as dispensas das 
funções gratificadas que especifica (simbologia FG), dos servidores 
adiante relacionados, na Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social: 

Chefe da divisão do Almoxarifado: 
AMArILdo HonÓrIo fErrEIrA.

Chefe da divisão de Contratos:
LIVIA CrISTInA dE ArAÚJo SAnTAnA.

Chefe da divisão de Convênios:
MAUro GUILHErME dA SILVA ALMEIdA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 407, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1° São tornadas sem efeito no Ato n° 895-nM, de 21 
de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 2.128, de 21 
de setembro de 2018, as partes que nomeiam Carolina Santos 
de Sousa, no cargo de diretor de fiscalização e operação de 
Transporte – dAS-4 e raimundo nonato Alves nepunuceno, no 
cargo de Corregedor da Guarda Municipal – dAS-6, na Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana.

Art. 2° São tornadas sem efeito na Portaria nº 356, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes 
que exoneram Carolina Santos de Sousa, no cargo de diretor 
de fiscalização e operação de Transporte – dAS-4 e raimundo 
nonato Alves nepunuceno, no cargo de Corregedor da Guarda 
Municipal – dAS-6, na Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana.

sECRETARiA dE CoMUniCAção

EXTRATo dE ConTRATo nº 023/2018

ProCESSo: 2017070828
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTE: SECrETArIA MUnICIPAL dE CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: Pro 2 ProdUÇÕES E ESTrUTUrAS PArA 
EVEnToS LTdA
oBJETo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALor ToTAL: r$ 130.679,00 (cento e trinta mil seiscentos e 
setenta e nove reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2017070828, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
rECUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 21 de novembro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Por um lado, a SECrETArIA MUnICIPAL dE 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, Edifício Via nobre 
Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Interina de Comunicação a Senhora Ivonete Pereira 
Motta, brasileira, portadora do rG nº 799.702 SSP/df e CPf 
nº. 342.416.201-91, doravante denominado ConTrATAnTE, e 
ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 10.837.744/0001-19, com sede na quadra 901 alameda 
13 QI-04 Lote 06 Plano diretor Sul neste ato representado por 
Carlos Eduardo Araújo de Lima, representante, rG nº 448.410/
SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-68, têm entre si, justo e avençado 
o presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 408, dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r E S o L V E:

Art. 1º É retificado no Ato nº 900-NM, de 22 de novembro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.129, de 22 de 
novembro de 2018, quanto ao nome: onde se lê: MArIA AdrIAnA 
dE oLIVEIrA; leia-se: MArIA AdrIAnA dE oLIVEIrA dA SILVA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA n° 132/2018/GAB/sEFin

o SECrETÁrIo dE fInAnÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, tendo em vista as determinações contidas nas Leis 
Complementares 311 e 312, ambas de 31 de dezembro de 2014, 
regulamentadas pelos decretos 991 e 992, de 11 de março de 2015, 
e conforme valores estabelecidos e informados pela Comissão 
Permanente de fixação de Metas e Avaliação – CPfMA, instituída 
pela Portaria nº 036/2015/GAB/SEfIn,

rESoLVE:

Art. 1º fixar a Meta de Arrecadação para fins de 
Produtividade por desempenho de Atividade Administrativo-
fazendária – PdAAf e de ressarcimento de despesas de Atividade 
fiscal – rEdAf, para o mês de novembro de 2018, no valor de 
r$ 11.579.334,40 (onze milhões, quinhentos setenta nove mil, 
trezentos trinta quatro reais e quarenta centavos), para arrecadação 
dos impostos municipais, acrescidos de atualização monetária, 
multas e juros, incluindo as respectivas receitas de dívida ativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de novembro 
de 2018.

Gabinete do Secretário de finanças, aos 19 dias do mês 
de outubro de 2018.

VErA LUCIA THoMA ISoMUrA
Secretário de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 068/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 068/2018

Processo nº: 2018003224
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
objeto:  o registro de preços tem por objeto a futura aquisição de 
medicamentos, a fim de atender a Remune II/ Rede Municipal de 
Saúde para o ano de 2018 (serão  utilizados nas farmácias Básicas, 
Centro de Atenção Psicossocial, Unidade de Pronto Atendimento 
norte, Unidade de Pronto Atendimento Sul, Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência, Unidade Básica de Saúde, Policlínicas, Centros 
de Atenção à Saúde e/ou outras unidades que porventura venham 
a ser acrescidas na rede), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos., proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 068/2018, 
sucedido em 03/08/2018, às 09:00hs, realizado pelo Pregoeiro da 
Secretaria de finanças.
fUndAMEnTo LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

EMPrESA: AGIL dISTrIBUIdorA dE MEdICAMEnToS LTdA CnPJ: 20.590.555/0001-48

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

068 375.000 CPr

Cota principal / 

Ampla concor-

rência

Vitaminas do complexo B B1:4MG; 

B2:2MG; B3:10MG; B5:2MG E 

B6: 1MG.

Complexo B 0,04 15.000,00

EMPrESA: ArMAZÉM doS MEdICAMEnToS EIrELI - ME CnPJ: 27.718.661/0001-03

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

07 35.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP
Itraconazol 100 Mg Comprimido Geolab 0,86 30.100,00

12 60.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Levot i rox ina Sódica 25mcg 

Comprimido.
Generico 0,10 6.000,00

13 60.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Levot i rox ina Sódica 50mcg 

Comprimido.
Generico 0,10 6.000,00

14 30.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Levotiroxina Sódica 100mcg 

Comprimido.
Generico 0,09 2.700,00

16 2.500 BnG
Exclusiva para 

ME e EPP

Lidocaina(cloridrato) 2 % Gel 

Bisnaga C/ 30 G
Brainfarma 2,89 7.225,00

19a 375.000 CPr
Cota reservada 

para ME e EPP

Losar tana  Potáss ica  50mg 

Comprimido.
Generico 0,04 15.000,00

21 150.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Metformina (cloridrato) 500 Mg 

Comprimido
Prati 0,07 10.500,00

22a 237.500 CPr
Cota reservada 

para ME e EPP

Metformina (cloridrato) 850 Mg 

Comprimido
Generico 0,06 14.250,00

26 15.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

M e t o p r o l o l ( s u c c i n a t o )  2 5 

Mg Comprimido de Liberação 

Controlada

Accord 0,40 6.000,00

27 20.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

M e t o p r o l o l ( s u c c i n a t o )  5 0 

Mg Comprimido de Liberação 

Controlada

Accord 0,75 15.000,00

28 12.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Metoprolol(succinato) 100 Mg 

Comprimido
Accord 1,40 16.800,00

29 260.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP
Metronidazol 250mg, Comprimido. Generico 0,11 28.600,00

34 5.000 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

Mikania Glomerata Sprengel 

(guaco) 0,1ml/ml frasco 120ml 

Xarope.

natulab 3,00 15.000,00

37 400.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP
nimesulida 100 Mg Comprimido Cimed 0,07 28.000,00

38 1.500 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

nistatina 100.000 Ui/ Ml Susp. oral, 

frasco C/ 40ml.
Generico 5,00 7.500,00

42 500 BnG
Exclusiva para 

ME e EPP
Pasta d’ Água Pomada Uniphar 4,00 2.000,00

45 10.000 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

Polivitamínico e Sais Minerais 

Suspensão oral Sulfato ferroso + 

Acido Ascorbico + Vitamina B12 + 

Vitamina B1+vitamina...

naturelife 4,40 44.000,00

51 500.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

Propranolol ( Cloridrato) 40mg, 

Comprimido.
osorio 0,02 10.000,00

52 180.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP

ranitidina(cloridrato) 150mg, 

Comprimido.
Geolab 0,12 21.600,00

53 500 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

Salbutamol 100 µg/dose frasco 

Com 200 doses Aerossol.
Pharmascience 8,00 4.000,00

56 1.000 BnG
Exclusiva para 

ME e EPP

Sulfadiazina de Prata 1% Pasta 

Tubo 30g
Prati 3,20 3.200,00

58 4.500 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

Sul fametoxazol+t r imetopr im

a(40mg+8mg) Ml frasco 50ml 

Suspensão oral

Prati 1,20 5.400,00

61 23.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP
Tiamina 300 Mg Comprimido Prati 0,22 5.060,00

62 400 fr
Exclusiva para 

ME e EPP

Timolol, Maleato de 0,50% frasco 

5ml Colírio
Brainfarma 2,10 840,00

68a 125.000 CPr
Cota reservada 

para ME e EPP

Vitaminas do Complexo B B1:4mg, 

B2:2mg, B3:10mg, B5:2mg e B6: 

1mg.

Pharmascience 0,04 5.000,00

EMPrESA: BIoGEn dISTrIBUIdorA dE MEdICAMEnToS EIrELI LTdA CnPJ: 04.929.044/0001-51

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

72 1.125.000 CAP

Cota principal / 

Ampla concor-

rência

omeprazol 20mg cápsula. Cartela 

com 14 capsulas.
Cimed 0,08 90.000,00

EMPrESA: CEnTErMEdI CoMÉrCIo dE ProdUToS HoSPITALArES LTdA CnPJ: 03.652.030/0001-70

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

19 1.125.000 CPr

Cota principal / 

Ampla concor-

rência

Losar tana  po táss ica  50mg 

comprimido.
Geolab 0,03 33.750,00

EMPrESA: CoMÉrCIo dE MEdICAMEnToS YUMIfArMA LTdA - EPP CnPJ: 73.665.598/0001-01

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

44 20.000 CPr
Exclusiva para 

ME e EPP
Piracetam 400mg, comprimido. nootron 0,55 11.000,00

EMPrESA: dISMATEr CoMÉrCIo dE ProdUToS HoSPITALArES LTdA CnPJ: 02.520.829/0001-40

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

  22 712.500 CPr

Cota principal / 

Ampla concor-

rência

Metformina (cloridrato) 850 mg 

comprimido
Prati 0,05 35.625,00

EMPrESA: fTTo CoMÉrCIo dE ProdUToS fArMACEUTICoS E HoSPITALArES EIrELI - ME CnPJ: 29.492.182/0001-47

ITEM QTdE Und
rESErVA dE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

02 637.500 CPr

Cota principal / 

Ampla concor-

rência

Ibuprofeno 300mg comprimido Genérico 0,13 82.875,00

02a 212.500 CPr
Cota reservada 

para ME e EPP
Ibuprofeno 300mg comprimido Genérico 0,13 27.625,00

69 2.000 fr
Exclusiva para 

ME e EPP
Budesonida 32 mcg aerossol nasal Genérico 16,34 32.680,00

71 1.000 fr
Exclusiva para 

ME e EPP
Budesonida 64 mcg aerossol nasal Genérico 33,49 33.490,00

EMPrESA: JC MÉdICA CoMÉrCIo dE ProdUToS MÉdICo HoSPITALArES EIrELI - ME CnPJ: 17.499.185/0001-23

ITEM QTdE Und
rESErVA 

dE CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

33 10.000 BISnAGA

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Miconazol, nitrato de 2% tubo 80g 

creme vaginal+7 com aplicadores
Hipolabor 5,47 54.700,00

66 2.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Verapamil, cloridrato de 80mg 

comprimido
Prati 0,11 220,00

EMPrESA: KfMEd dISTrIBUIdorA dE MEdICAMEnToS LTdA - EPP CnPJ: 15.068.089/0001-03

ITEM QTdE Und
rESErVA 

dE CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

10 40.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Levodopa + benserazida 200mg + 

50mg comprimido.
Ekson 2,49 99.600,00

23 100.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Metildopa 250 mg comprimido Genérico/EMS 0,50 50.000,00
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59 800.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Sul fa to  fe r roso 40mg fe2+ 

comprimido
Sulfato ferroso 0,04 32.000,00

EMPrESA: LIfE CEnTEr CoMÉrCIo E dISTrIBUIdorA dE MEdICAMEnToS LTdA CnPJ: 21.227.039/0001-16

ITEM QTdE Und
rESErVA 

dE CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo r$

VALor 

ToTAL r$

01 600 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Hidroxido de Alumínio 61,5 Mg/ml 

frasco 150 Ml
natulab 2,44 1.464,00

03 25.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Ibuprofeno 50mg/ml frasco 30ml 

Soluçao oral Gotas
natulab 1,19 29.750,00

04 2.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Ipratrópio, Brometo de 0,25mg/

ml frasco 20ml Solução Inalatória
Hipolabor 0,76 1.520,00

08 6.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Ivermectina 6 Mg Comprimido Vitamedic 0,21 1.260,00

17 10.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Loratadina 1mg/ml frasco 100ml 

Xarope.
Mariol 2,39 23.900,00

25 3.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Metoclopramida(cloridrato) 4mg/ml 

Gotas, frasco C/10 Ml.
Mariol 0,58 1.740,00

31 10.000 BnG

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Metronidazol 10% Creme Vaginal 

Bisnaga C/50g, Com Aplicadores 

descartáveis.

Sanval 4,04 40.400,00

35 12.000 BnG

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

neomicina + Bacitracina( Sulfato) 

5 Mg + 250 Ui/g Pomada Tubo 

C/10g.

Sobral 1,24 14.880,00

36 180.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

nifedipino 10mg Comprimido Geolab 0,06 10.800,00

39 1.500 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Óleo Mineral frasco 100 Ml Imec 2,44 3.660,00

41 20.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Paracetamol 200mg/ml Solução 

oral 10 Ml (gotas)
farmace 0,69 13.800,00

46 10.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Prednisolona, fosfato Sódico de 

4,02mg/ml (equivalente A 3mg 

Prednisolona/ml) frasco 60 Ml 

Solução oral.

Prati d. 3,62 36.200,00

49 130.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Prednisona 20 Mg Comprimido Sanval 0,17 22.100,00

54 100.000 EnV

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Sais Para reidratação oral - 

Cloreto de Sódio 2,6g + Glicose 

Anidra 13,5g + Cloreto  de 

Potássio1,5g + Citrato de Sódi...

natulab 0,49 49.000,00

57 120.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Sulfametoxazol +trimetoprima 

400mg+80mg Comprimido
Prati d. 0,10 12.000,00

58a 1.500 fr

C o t a 

reservada 

para ME e 

EPP

Sulfametoxazol+trimetoprima

(40mg+8mg) Ml frasco 50ml 

Suspensão oral

Prati d. 1,19 1.785,00

60 5.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Sulfato ferroso 25 Mg/ml Gotas 

frasco C/ 30 Ml
Hipolabor 0,86 4.300,00

72a 375.000 CP

C o t a 

reservada 

para ME e 

EPP

omeprazol 20mg Cápsula. Cartela 

Com 14 Capsulas.
Hipolabor 0,07 26.250,00

EMPrESA: LUMAnn dISTrIBUIdorA dE MEdICAMEnToS LTdA - EPP CnPJ: 26.419.311/0001-83

ITEM QTdE Und
rESErVA 

dE CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

15 300 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Lidocaína (cloridrato) 100 mg/ml. 

Solução tópica com 50 ml
Genérico 51,01 15.303,00

70 1.000 fr

Exc lus i va 

para ME e 

EPP

Budesonida 50 mcg aerossol nasal Busonid 25,99 25.990,00

EMPrESA: MErCAnTIL BArrETo CoMErCIAL dE ProdUToS HoSPITALArES E 

SUPrIMEnToS LTdA - ME
CnPJ: 15.031.173/0001-44

ITEM QTdE Und

rESErVA 

dE 

CoTAS

ESPECIfICAÇÃo MArCA
VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

24 25.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Metoclopramida (cloridrato) 10mg, 

comprimido.
Hipolabor 0,12 3.000,00

32 10.000 BISnAGA

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Miconazol (nitrato) 2% creme 

tópico bisnaga com 28g.

Prati 

donaduzzi
1,77 17.700,00

40 500.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Paracetamol 500 mg comprimido
Prati 

donaduzzi
0,04 20.000,00

48 130.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Prednisona 5 mg comprimido Sanval 0,07 9.100,00

50 100.000 CPr

Exc lus iva 

para ME e 

EPP

Prometazina 25mg, comprimido. Teuto 0,10 10.000,00

EMPrESA: PrEMIUM HoSPITALAr EIrELI - ME CnPJ: 27.325.768/0001-91

ITEM QTdE Und
rESErVAdE 

CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo

VALor 

ToTAL

05 10.000 CPr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Isossorbida, dinitrato de 5mg 

comprimido sublingual
ems 0,15 1.500,00

06 30.000 CPr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Isossorbida (mononitrato) 40mg, 

comprimido sulcado.
Ache 0,65 19.500,00

09 20.000 CAP

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Levodopa + benserazida 100mg 

+ 25mg cápsula liberação lenta.
roche 1,59 31.800,00

43 1.200 fr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Permetrina 5 % loção frasco 

c/60ml.
nativita 2,82 3.384,00

55 900.000 CPr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Sinvastatina 20mg comprimido Germed 0,05 45.000,00

63 5.000 CPr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

Tinidazol 500mg comprimido Germed 1,01 5.050,00

65 10.000 CPr

E x c l u s i v a 

para ME e 

EPP

V a r f a r i n a  s ó d i c a  5 m g 

(comprimido)
U. quimica 0,15 1.500,00

EMPrESA: rIo fArMA LTdA - ME CnPJ: 24.484.451/0001-00

ITEM QTdE Und
rESErVA 

dE CoTAS
ESPECIfICAÇÃo MArCA

VALor 

UnITÁrIo r$

VALor 

ToTAL r$

11 50.000 CPr

E x c l u s i v a 

para  ME e 

EPP

Levodopa + carbidopa 250mg + 

25mg comprimido.
TEUTo 0,63 31.500,00

18 120.000 CPr

E x c l u s i v a 

para  ME e 

EPP

Loratadina 10 mg comprimido. nEo QUIMICo 0,05 6.000,00

Palmas – To, 22 de novembro de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 056/2018

ProCESSo n.º: 2016069314
rECorrEnTE: VALMIr dE SoUSA oLIVEIrA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 006556

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. ocupação irregular de 
área pública. Auto de Infração nº. 006556. Impugnado. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de r$ 1.500,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pela manutenção da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
24/10/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pela manutenção da multa arbitrada na 
decisão de Primeira Instância.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
006556, referente ao processo n.º 2016069314, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
VILMAr dE SoUSA oLIVEIrA, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no valor de 
r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 21 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator
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ACÓRdão nº: 057/2018

ProCESSo n.º: 2017033418
rECorrEnTE: rEAL ConSTrUTorA E InCorPorAdorA 
LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 010479

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/TO. Por desrespeitar a Notificação 
de nº 005778. Auto de Infração nº. 010479. Impugnado. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de r$ 2.000,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pela manutenção da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
24/10/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à maioria de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 1.500,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
010479, referente ao processo n.º 2017033418, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
rEAL ConSTrUTorA E InCorPorAdorA LTdA., acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos 
fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 21 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 058/2018

ProCESSo n.º: 2017067112
rECorrEnTE: CECY dA roSA CorrEA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 014879

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277, §1º, da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Invasão de logradouro 
público com fixação de montantes para ancoragem de toldos. Auto 
de Infração nº. 014879. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela 
procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 
1.200,00. recurso Voluntário. o representante fiscal opinou pela 
manutenção da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. 
Em sessão de julgamento realizada em 24/10/2018 a Autuada não 
esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos 
pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
014879, referente ao processo n.º 2017067112, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
CECY dA roSA CorrEA, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 21 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 059/2018

ProCESSo n.º: 2017060977
rECorrEnTE: BArATÃo CoMÉrCIo dE MATErIAL PArA 
ConSTrUÇÃo LTdA – ME.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 014854

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 220, §1º, da Lei 371/92 
- Código de Posturas do Município de Palmas/To. ocupação 
irregular de área pública. Auto de Infração nº. 014854. revel. A 
Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de r$ 2.000,00. recurso Voluntário. o 
representante fiscal opinou pela manutenção da multa arbitrada na 
decisão de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada 
em 24/10/2018 o representante da Autuada esteve presente. o 
mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 1.000,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
014854, referente ao processo n.º 2017060977, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a BArATÃo CoMÉrCIo dE MATErIAL PArA ConSTrUÇÃo 
LTdA – ME, acordaram os conselheiros da 1ª Turma da Câmara 
fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de finanças da 
Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 1.000,00 (um mil reais). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 21 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 060/2018

ProCESSo n.º: 2017066881
rECorrEnTE: roSILdA BArroS PErEIrA SILVA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 011597

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 220 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. ocupando o logradouro 
público com material de construção. Auto de Infração nº. 011597. 
revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 300,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela manutenção da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. Em sessão 
de julgamento realizada em 24/10/2018 a Autuada não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 50,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
011597, referente ao processo n.º 2017066881, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
roSILdA BArroS PErEIrA SILVA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 50,00 
(cinquenta reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 21 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator
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EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais-JUrEf, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUL, PAÇo MUnICIPAL – PrÉdIo BUrITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SEnTEnÇA dE InSTÂnCIA ÚnICA AdMInISTrATIVA. 

nome/razão Social CnPJ/ CPf
Processo/ Exigência 

Tributária
Sentença de Instância Única

dArCY fErrEIrA LoPES 060.515.611-53 51000-2018 IPTU

Conhecer a reclamação e, no mérito, julgar-

lhe improcedente para confirmar o lançamento   

do IPTU/2018.

CCI 5294

CLAUdECI BAndEIrA BrITo 413.885.501-72
68575-2018

TLLoC/TLf/ISS-AUT

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo os lançamentos de 

TLLoC de 2017, TLf de 2018, ISS-AUT 2017 

e o ISS-AUT 2018 até a data de protocolo de 

suspensão do cadastro.

GArCIA E CorTES LTdA
03.073.059/0001-

06

68302-2018

TLf

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo os lançamentos de 

TLf de 2014 a 2016.

Palmas, 21 de novembro de 2018

Carlos Augusto Martins Mecenas
Secretário Executivo

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, noTIfICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito 
à 502 Sul, Av. nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

razão Social
Autos de Infração / 

Processos

Exigência 

Tributária

dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

PGr ConSTrUTorA E InCorPorAdorA 

EIrELI – EPP.

Autos de Infração: 14266-

14267-14268-14269/2017.

Processo: 2017-004553-

2017004558-2017004559-

2017004560.

ISS-Af 29/11/2018 14:30h

LEoBAS & oLIVEIrA - AdVoGAdoS – EPP.

Autos de Infração: 14101-

14102-14103/2016. 

Processo: 2016069465-

2016069468-2016069473.

ISS-Af 29/11/2018 14:50h

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 014/2018

ProCESSo: 2018021175
ESPÉCIE: ConTrATo 
ConTrATAnTE: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL ESTEVÃo 
CASTro
ConTrATAdA: roBErT EnGEnHArIA LTdA–ME
oBJETo: Aquisição e Instalação de uma Subestação de 150kva 
– 13,8kv.
VALor ToTAL r$ 80.164,10 (oitenta mil cento e sessenta e quatro 
reais e dez centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
Processo nº 2018021175.
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.03056.6090; 
natureza da despesa: 33.50.39; fonte: 003040361.

VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018.
dATA dA ASSInATUrA: 12 de novembro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL ESTEVÃo 
CASTro, por sua representante legal a Sr.ª Jaquirlene Saraiva de 
Souza rocha, inscrita no CPf n° 833.217.801-00 e portadora do 
rG n° 826908 SSP/To. Empresa roBErT EnGEnHArIA LTdA–
ME, inscrita no CnPJ n° 21.407.989/0001-22, por meio de seu 
representante legal o Sr. Alan Mauricio M. da Silva, inscrito no CrEA 
n° 1012887561d-Go, portador do rG n° 24.876.178-5 SSP/rJ.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dsG nº 1024 /sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 19 dE noVEMBRo dE 2018

o SECrETÁrIo MUnICIPAL dA SAÚdE, de Palmas-To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIdErAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (artigo 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

ConSIdErAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIdErAndo que o poder hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

ConSIdErAndo a norma do decreto Municipal nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 que “dispõe sobre os procedimentos para 
gestão das despesas públicas e adota outras providências”.

ConSIdErAndo ainda o Princípio Constitucional da 
Continuidade do Interesse Público Essencial e a necessidade de 
dar continuidade aos procedimentos administrativos e serviços 
de saúde.

rESoLVE:

Art. 1º designar o servidor público municipal rAPHAEL 
CrISAnTo dE QUEIroZ frAnKLIn, ocupante do cargo 
comissionado de ASSESSor EXECUTIVo I matrícula funcional nº 
413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento. 

Art. 2° Delegar ao servidor supracitado, poderes específicos 
para assinar os seguintes documentos. 

I – Carta de férias;
 
II – despachos de manifestações relativas à solicitação de 

Licença Para Tratar de Interesses Particulares;

III – Portarias de lotação, remoção e designação dos 
servidores vinculados à gestão municipal do SUS;

IV – declaração de Exercício;

V – devolução de servidores estaduais e federais, para os 
órgãos de origens;

VI – Portarias de concessão e suspensão de férias dos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
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VII – Expedientes administrativos relativos a serviços 
contratados pela Secretaria Municipal da saúde .

Art. 3º determinar a estrita observância da Legislação, 
normas e Competências, quanto da execução dos Atos descritos 
nesta portaria.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECrETÁrIo dA SAÚdE, aos 19 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

                                           Palmas/To, 20 de novembro de 2018.

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “Levando em consideração os 
pareceres técnicos acostados ao procedimento administrativo e 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no 
Art. 37, inciso V, da Lei 1.840/2011, decido pela improcedência do 
feito e determino o arquivamento do processo, conforme o Art. 86 
do Código Sanitário do Município de Palmas.”

 
ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº

2015046266
dEISE dE fATIMA ArAUJo dE PAULA 

21152780115
SAÚdE BUCAL 000560 166/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVErTÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº dECISÃo nº

2013046513
JoAo AdALBErTo SILVA CordEIro 

nETo 03542730190 
CAJUI LAnCHES 0018929/13 196/2018

2013017250
I  S  S I LVA r E S TA U r A n T E  E 

LAnCHonETE - ME
CArInHo & SABor 14/2013 189/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015033735 AÇoUGUE PIrES LTdA - ME CASA do CUHUrrASQUEIro 0139/2014 186/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 450 (quatrocentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015033719 AÇoUGUE PIrES LTdA - ME CASA do CUHUrrASQUEIro 134/2014 185/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 550 (quinhentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº

2015016108
CAnAA ESCoLA dE IdIoMAS 

EIrELI
CEnTro dE IdIoMAS 235/2014 184/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 1200 (mil e duzentas) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três 
reais e vinte centavos), por cometimento de infração grave, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, II, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº

2014020462
CoMPAnHIA BrASILEIrA dE 

dISTrIBUIÇÃo - dEMAIS 
****** 0019/2014 175/2018

Marieni Wieczorek dos Passos
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SEMUS – matricula 413033312

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 118/2018/GAB/sEsMU

designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal de Execução do Contrato, Titular e 
Suplente referente ao Processo nº 2018007659, 
Contrato nº 008/2018.

A SECrETÁrIA MUnICIPAL dE SEGUrAnÇA E 
MoBILIdAdE UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o decreto nº 1.031 art. 79, de 29 de maio de 2015 
que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas, outras providências e suas alterações, além do ATo nº 
427-nM, de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978. 
Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscais do Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2018, referente 
ao Processo nº 2018007659, firmado pela Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana com a empresa EPInET 
IndUSTrIA E CoMÉrCIo dE EPIS – EIrELI-ME, que diz respeito 
a aquisição material permanente e de consumo (Cones para a 
sinalização viária), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, no prazo e nas 
condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços Comprasnet nº061/2017, com motivação 
e finalidades descritas no Termo de Referência do Processo de 
Adesão nº 2018007659 à Ata de registro de Preços – Pregão 
Eletrônico nº 061/2017, acostado às fls. 03-05. 

SErVIdorES MATrÍCULA
TITULAr Glauce Kelly de Souza Araújo 413020620
SUPLEnTE Elissandro Honorato de Souza 313251

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I- Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
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para providências;
III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 

necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE dA SECrETArIA MUnICIPAL dE 
SEGUrAnÇA E MoBILIdAdE UrBAnA - SESMU- aos 22 dias 
do mês de novembro de 2018.

Welere Gomes Barbosa – Ten. Cel. QoPM
Secretária Municipal Segurança e Mobilidade Urbana

GUARDA METROPOLITANA 

PoRTARiA nº 11/2018/GAB/sGMP, 
dE 19 dE noVEMBRo dE 2018

Interrupção de férias de servidor em razão da 
necessidade do serviço.

o SUPErInTEndEnTE dA GUArdA METroPoLITAnA 
dE PALMAS, no uso das atribuições, conferidas por meio da 
PorTArIA n.º 82/2018/SESMU, de 07 de junho de 2018, publicada 
no d.o.M. nº 2.017, de 11 de junho de 2018. 

Considerando que a Guarda Metropolitana é uma instituição 
uniformizada e armada, fundamentada na hierarquia e disciplina.

Considerando a Lei federal 13.022/2014, e ainda a Lei 
Complementar nº 42, de 08 de novembro de 2001.

r E S o L V E:   

Art. 1º Interromper o gozo de 10 (dez) dias de férias do 
servidor Hilton frança do nascimento, Guarda Metropolitano, 
matrícula nº 5421, a partir de 21/11 à 30/11, relativas ao período 
aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º A interrupção se faz necessária em razão de extrema 
necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe o direito 
de usufruir essas férias, em data posteriormente a ser acertada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20/11/2018. 

GABInETE do SUPErInTEndEnTE dA GUArdA 
METroPoLITAnA, aos 19 dias do mês de novembro de 2018. 

florisvaldo Borges Leal / Inspetor-Chefe

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 191/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018027575.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Municipal de 
Educação Permanente em Saúde, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho.
AdITAMEnTo: Prorrogação do vínculo da bolsista roSELI 
fErrEIrA dA SILVA, matrícula nº 413027990, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/fESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016, Portaria Conjunta 
dSG SEMUS/fESP nº 75, de 04 de novembro de 2016 e Termo 
Aditivo 107/2017.
SIGnATÁrIoS: francileura Pereira da Silva, Coordenadora Geral 
do Plano Municipal de Educação Permanente em Saúde e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dE ASSInATUrA: 23 de novembro de 2018.

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da servidora-bolsista 
abaixo, do Projeto de descentralização, Pesquisa e Extensão 
do Manejo do HIV/Aids/IST/Hepatites Virais, na modalidade de 
Desenvolvimento Científico Aplicada à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 
de março de 2016 e Portaria Conjunta InST fESP/ SEMUS nº 23, 
de 1º de junho de 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do dESLIGAMEnTo
321961 rEGInA fErrEIrA rodrIGUES 01/10/2018

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, 
do Núcleo de Práticas Baseadas em Evidências Científicas, na 
Modalidade de Apoio a difusão de Conhecimentos (Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta SEMUS/fESP nº 8, 
de 23 de maio de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do dESLIGAMEnTo
413027742 LILIAnE LoPES roCHA VIEIrA 13/10/2018

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, 
do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, na 
modalidade Desenvolvimento Cientifico Aplicado à Saúde (Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta InST SEMUS/
fESP nº 12, de 24 de junho de 2016).
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MATrÍCULA BoLSISTA dATA do dESLIGAMEnTo
413030939 MArESSA SoUTo LoPES 20/10/2018
413031075 nAYArA TEIXEIrA LIMA 19/10/2018

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

AGÊnCiA dE REGULAção, 
ConTRoLE E FisCALiZAção dE 
sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 07/2018 – GAB/ARP (*)

A PrESIdEnTE dA AGÊnCIA dE rEGULAÇÃo, 
ConTroLE E fISCALIZAÇÃo dE SErVIÇoS PÚBLICoS dE 
PALMAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no art. 48 da LC nº 288, de 28 de novembro de 2013,

rESoLVE:

I – fica designado o servidor abaixo relacionado para 
desempenhar a função de representante fiscal junto à Câmara 
fiscal da Junta de recursos fiscais – JUrEf nos processos para 
julgamento dos atos inerentes da Agência de regulação, Controle 
e fiscalização de Serviços Públicos de Palmas: 

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Suprema Holding LTdA, CnPJ nº 15.414.991/0001-26, 
torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a renovação da licença de instalação para a atividade 
de construção de um posto de combustível, com endereço na 
Arne 12, Al. 02. Lote 3-B, PAC. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções ConAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

- ronaldo Viana Costa, ocupante do cargo de Gerente de 
Cálculo e Pesquisa, matrícula nº 413033790.

II – devendo apresentar junto à Secretaria Executiva de 
Fiscalização da ARP relatório fi scal mensal até o 5º dia útil de 
cada mês.

GABInETE dA PrESIdÊnCIA dA ArP, aos 21 dias do 
mês de novembro de 2018.

JULIAnA nonAKA ArAVECHIA CoSTA
Presidente da Agência de regulação, Controle e fiscalização

de Serviços Públicos de Palmas
________________

(*) REPUBLiCAdA por ter saído no doMP nº 2.129, de 22 de novembro de 2018, pág. 19, com 

incorreção no original.
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